
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 257, DE 2016. 

(do Poder Executivo) 

 

Estabelece o Plano de Auxílio aos Estados e ao 
Distrito Federal e medidas de estímulo ao 
reequilíbrio fiscal; altera a Lei nº 9.496, de 11 de 
setembro de 1997, a Medida Provisória nº 
2.192-70, de 24 de agosto de 2001, a Lei 
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 
2014, e a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000; e dá outras providências. 
 

 

EMENDA DE PLENÁRIO 
 

 

 

Suprima-se o art. 59 constante do art. 14 do PLP nº 257, de 2016, 
que altera a Lei Complementar 101, de 2000. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
O PLP pretende reduzir a 90% e 85% os limites prudencial e de alerta 

para gastos com pessoal, respectivamente. Nos debates promovidos pelo Conselho 
Nacional de Política Fazendária, o consenso entre os representantes foi de que a 
redução nos percentuais é desnecessária, tendo em vista as inúmeras outras 
inovações e alterações no conteúdo da Lei Complementar nº 101, de 2000, que 
levarão os entes federados a extrapolar os limites. 

 
 

Sala das Sessões, em 30 de março de 2016. 

 

Deputado Luiz Carlos Hauly 

PSDB-PR 
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